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ESTADO DO PXAUÍ 
PIIEPZITORA MCIUCIPllL 

Sl!:CIIETJIIUA MtJNICIPllL DE GIIBDIJ:TI!: 

U - pronunciamento: quando se 1ratar de solução de expediente adminis1nuivo especíJico. 

não podendo ser dada de fonna genérica. sendo vedada sua aplicação à outTas siruações, 

sem prévia manifestação dos órgãos colegiados: 

111 - resolução: quando tiver caráter de lOSlrUção nonnativa. podendo ser apl icad11 a cnsos 

similares: 

IV - despacho; quando se U11lar de alO de con,pclência do Presidente. 

Parâgrafo Ullico. cada membro dos órgãos colegiados disciplinados por este decreto 

poderi externar publicamente o ponto de vista da entidade por ele representad~ ainda que 

na forma de voto --cnc ido. 

An. 18. As deliberações constarJ.o sempre das atas das respectivas reuniões, que s-crJo 

assinadas e n.i.bric.a.das pelos membros presentes. 

Ponlgraío único. O extr.llo do re<Ulllldo das deliberações será publicado cm até 2 (dois) 

dias úteis, contados a pan.ir do dia seguinte à reunião. 

TITULom 

DO REGIMENTO I TERNO 

An.. 19. O órgão colegiado deverá elaborar seu rcg.imento interno~ o qual estabelecerá. 

dentre outros assuntos: 

I - ritos para votaçiio e discussão das malé.rias sujeitas à apreciação; 

lJ - ritos para apreeiaçAo d.os atas de reunião: 

TIi - ritos reíeren1es aos trabalhos das Comissões lntema.s; 

N - a.'- situações de suspeição e impedimentos dos seus membros; 

V - outras mat~rias peninentes a seu funcionamento e ao andruntnlO de seus trabBlhos. 

Pariig,rafo (mico. Os regimentos internos deverão ser aprovados pelo Plenário dos 

respectivos órg:los colegiados. 

TiTUI.OIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TR.A snôRJAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRBPBITURA HONICIPAL 

SECRETARIA HONICIPAL DE GABDIETB 

An. 20. Os casos nào previstos neste decreto poderão ser apreciados e decididos pelo 

Plenário do órgão colegiado, nos limites de sua competência, e regulados por meio de 

rewlução. 

Art. 21. A panicipação no órgão colegiado será considerada função de n:levante interesse 

público, porém não remunerada. 

An. 22. As despesas decorrentes da execução deste deçreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do P!Cfeito Municipal de Nazare do Piauí, 10 de junho de 2022. 

Raimun~ 

Prefeito Mu■kipal 

- ESTADO DO p:I.AtJi 
PIUlir&J:T'O'RA MUNJ:CJ: :PAJ. 

MUN%CiP~O DS NAZAJt.i DO PXAUÍ - PX 
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MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARÉ DO PIA.UI E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIA.UI - PI 

TERMO DE Ct:SSÀO DE USO DE Q E 

€N1' R,J:; S I CELEBRAM O FUNDO 

MUNICll•AL DE SAUDE DE NAZARt 00 

PIAUI E A PRF.FF,.ITUR.A MUNICIPAL l>E 

NAZARÉ DO PIAUI • PI 

Pelo presente Tenno. o F■ndo M■nkipal d~ Saúde de Nazaré Do Piauí -

ri , dcvidamcnlc inscrita no C NPJ wb o nº 13.180.767/0001-91 com sedem• Proço Dr. 

Sebastião M:u-tins. 443. Be1irro Ccotto. N::wvé do Piaul -PI. CEP 64.8'25-000, doravante 

dcnomfoada simple.,mc-nte CEDENTE, neste aro n=prcscntadé pelo seu Secretário de 

Snúdc e a Preteitura Munkipal de Nmri do Pi■ul- PI. dcvidamcn1c in.sçrita no CNPJ 

sob o nº 06.SS4.l 41 /000l -32 com sede o.dminisU':)tiva na ?raça 21 de d~cmbro. SIN. 

8oirro Ccnlro, n7,nré do Pinui - PI, E P (>4.825-000. doravante denominado 

CESSION Á.K.IA. neste oto RcprcKntudo pelo Prefeito Municip41I Roimundo Noo~to 

Costn, resolvem celebr:g.r o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 

MÓVEL, cm carãtcr grat'uito, mediante as cléusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO, 

O pn:scnte len-no 1en, por objeto e ESSÃO DE USO OE SEM MÓVEL 

pertencente ao Fundo Muo,icipal de Saúde de N~ Do Pi.sul - 1>1. oru CEDENTE cm 

favor da CESSIONÁR.J.A a Prcfeitun1 Municipul de Nuzuré du Pittu~ • PI pon, uso un 

Sccrctnrí.t, Munkipal de Meio Ambic-nte e Recursos Mfdricos . 

A CEDENTI! disponibiliz.ru'á a CESSIONÂRJA o uso do veiculo: FIAT UNO 

MILLE WAY ECON. placa: ODU-72.SS. o.no de fabricação 2011 , modelo 2012. 

6kooVg...,hno. "'" azul. eh.,., 9BDl5844AC6653623. de propriédode da cédenle~ 

Mi 1ii #Gm-Hfffé#M-Mb '§ll§l#Bfliilf'iilliJ/&õléiiN fifb- E 

ESTADO DO PXADf 
PREFE:t'l"ORA l«JN:I:CI:PAL 

MUNI:CiP:tO D&~ DO PJ:ADÍ - PI 

FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE NAZARt 00 PIAUÍ. CNl'J sob o n• 

13. 180.767/0001-91 (CRLV ANEXO). 

2. DA FINALIDADE, 

O Termo de C,cssão de Uso tem por fina.lidndc exclusiva a cessão do 

automóvel descrito anteriormente pertencente ao f"undo Municipal de Saüdc de Nazaré 

Do Piauf - PI ( EDENTE) para a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piuuf - PI 

(CESSIONÁRIA) que tcrã uso e><clusivo dl' ECRETARIA M NICIJ'AL D& Mt:10 

Al\ffill;:NTE E R.!;ClfRSOS H:toRJCOS. 

3. DA VIGtNCIA 

A Ce!.são a que se refere este Termo de Cessão de Uso cerâ vigfncia por p"17.o de 

02 (dois) anos. ii contar da data de assína1ur.i. podendo ser prorrog.)c:b por igua l período. 

e nes te at"O o CEOENTE •~ a entttga do bem móvel cimdo na cl:hL•mla anterior, o qual 

deverá ser oliliudo nH ativi<l.."de:s dcsenvolvidn pelo CESStONÁRJO o~ Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Rce.ursos Hldricos. 

4. DA OBRIGAÇÃO DA.S PARTES: 

4. 1. A CESSIO ÁJUA obriga-se o, 

4. 1.1. Zelar pela integridade do bem móvel. consc:rvando-o cm perfeito estQdo; 

4 .1.2. Utilizar o bem môvcl, Kguíndo sua natureza e destinação. com a finalidade 

prtcipua de uso na Secretaria. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. c:oino 

t.ambê:m o desempenho das suas atividades, por inteira conta e ~Jpon.sabilida~; 

4 .1.3. Rc:aHmr e arcar com as despesas de todos os consertos neccssérios no bom 

funcionamento do bem móvel~ objeto dcs1e Termo de Ccs..<;Jlo de Uso~ 

4 . 1.4. Zebu pcln integridade do veículo cedido, conservando-o cm pe:rfdto e!o1Udo: 

4 .1.S. Responsabilizar-se por qua lquer infraç:Ao cometida na utilizaçAo do veícu lo; 

~ Devolve, os t,e,,s móvcio, cm perfeita condiçAo, ao r.nal do prescnlc ~ 

MiidlHliiitllá ·IEfW&M·Mti @M&iiH tUEE?E3iiiiffl .. ,F 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI    
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1131  
CNPJ: 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí   
 E-mail: prefeituradecoivaras@hotmail.com 
 

Coivaras para todos  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2021 - PP 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº. 027/2021 - PP 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Original. 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: artigo 57, II, Lei 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COIVARAS - PI, CNPJ nº 41.522.335/0001-57. 
CONTRATADA: LOCAVEL SERVIÇOS E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ: 
63.502.124/0001-95. 
PERÍODO: 12 (doze) meses. 
VALOR DO CONTRATO: Conforme Contrato Original. 
RECURSO: Orçamento Geral do Município/ FPM/ ICMS/ RP e Outros. 
DATA ADITIVO: 08/062022. 
 
 

Marcelino Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LOCAVEL SERVIÇOS E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA - ME 

Contratado 
 
 
 

ID: 4C9E822475174

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, S/N - Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64-410-000 
EMAIL – pref.angicaldopi@gmail.com 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 005/2021 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITI DOS MONTES/PI X PREFEITURA DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E TRATORES POR HORA 
TRABALHADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI E A EMPRESA F C LEITE MELO E CIA LTDA, CNPJ: 13.820.962/0001-39. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato decorrente da adesão  ao Pregão Eletrônico 005/2021- PMBM-PI,  que entre si 
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamado abreviadamente 
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob n° 06.554.752/0001-80, estabelecida na Avenida João Siqueira Paes, s/nº, Centro, Angical do Piauí 
- PI, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Bruno Ferreira Sobrinho Neto, portador do CPF nº 003.673.103-09, de com 
competência para assinar contratos, doravante denominado apenas CONTRATANTE. 

F C LEITE MELO E CIA LTDA, CNPJ: 13.820.962/0001-39, sediada na rua: Sete de Setembro, nº 844, bairro: Pedrinhas, 
CEP: 64.330-000 São Miguel do Tapuio/PI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Clemilton 
Leite Melo, CPF: 803.989.013-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo ao referido contrato que tem como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviço de 
locação de máquinas e tratores por hora trabalhada para atender as necessidades do Município de Angical do Piauí/PI, considerando o Processo 
de Adesão decorrente do Eletrônico SRP Pregão 005/2021 da Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes/PI, o presente termo reger-se-á pela 
Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993, e suas alterações posteriores, Lei 10.520/02 e Decreto Federal 7.892/13, mediante cláusulas e condições 
que se seguem:  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO  PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
             Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do prazo de validade, previsto na Cláusula Quinta do Contrato 
original, iniciando-se em 30 de dezembro de 2021 e encerrando-se em  10 de Julho de  2022. 

Fundamentação legal: Art. 57, § 1º, da Lei 8666/93 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
             
                Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato original ora aditivado, naquilo que não confrontar com o que nessa 
condição foi pactuada, em especial, a equação financeira inicialmente estabelecida, sendo ratificadas neste ato pelos contratantes.  
 
CLÁUSULA QUARTA 

Este Termo Aditivo, celebrado com fundamento no artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, § 1º da Lei nº 8.666/93, somente produzirá 
efeitos depois de publicado seu extrato, conforme dispõe o parágrafo único, do artigo 61 da supracitada Lei. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, depois de o terem lido e achado conforme, em duas 
vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídico e legais efeitos. 

Angical do Piauí/PI, 30 de dezembro de 2021. 

CONTRATANTE: 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto  
Prefeito Municipal 

 
 

CONTRATADA: 

 
                                                          F C LEITE MELO E CIA LTDA, CNPJ: 13.820.962/0001-39 

 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________________ 

   CPF: 
___________________________________ 

   CPF:  

ID: 7B038D32629B4

~"t DIÁRIO OFICIAL 
. OISPREHIIURISPII Ull!SIS 

ESTADO DO P%ADÍ 
PR.1::1"2:tTURA HON'J:CJ:PAL 

MONXCfPXO DE NAZ.AÚ DO Pr.AUf - Pi 
~ OOPtAU 

1 nstrumeolo. 

◄.l . A CEDENTE obriga..., a : 

4 .2.1. Onr publicidndc oo prescnt~ Termo de Ces~dlio de Uso, com sua publicaçao 

no Diário O fie ia 1. 

4.2.2. A c·ntrcg.a do veiculo descrito na c láusula primeira no ato dli asslnaruro do 

presente tenno. 

5. DOS .NCARCOS, 

O pr-esentc termo Je cessào de uso de bem móvel é de carlt.1cr grtuuito, sem 

qualquer ônus recíproco. 

6. DA R E ' ISÃO E ALTERAÇÕES 

O presente instrumento poderú s:.cr aherado, bem como rcscindjdo de CQmu.m 

acordo entre :il$ partes~ o qualquer tempo. com notificação p.-CviB de 30 (tri.in a) d.ios. 

7 . DA PUBLICIDADE 

Este Tenno de Cessão de Uso scri publicado no D IÁ.RJO OFICIAL DO 

M'UNICÍPIO D E NAZARÉ DO PIAUI -PI. 

E . por esta~ assim justas e contmtndas. os pnrt~ ns:s.in.:,m o prcsc.ntc Tenno de 

Ccs$ão de Uso ern 02 (duas) vias. de igu11J teor e para um único efeito. a todo o a io 

prese1.ue, para que, !SC produ~ os ju.ridicos e lego.is cfci1os. 

NAZAIW DO PIAUI - PI. 31 de mruo de 2022. 

MHtiti R Skitiii+l·ifMM±d·EiifMifb tiiiiiiiiiHII 5 Hffiidlblé?MdiJlii ffi·i+E 

l!:S'J."ADO DO P:r..AUÍ 
~FSXTUI\A MONXCXPAL 

MUNXCfPXO D• NAZARi: DO PXAOi - PJ: 

SECRETARIA M\JNICIPAL DE SAÚDE DE NAZARÉ DO PIAUI - PI 

CED ENTE 

PREFEfTURA MUNICIPAL DE AZARÉ DO PlAUI - PI 

CESSIONÁRIA 

-Miti?ltH·lifiiiifr +IEFE&b·fib i IIIH·i i'I O 11130 E 1-IHiflf! H'ib iddi i ·ºi ffb·i:i ·E 


